Lei Nº 1620/02 de 05 de  Março de 2002 

AUTORIZA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E AUTORIZA FAZER DOAÇÃO A PESSOAS DE BAIXA RENDA E CARENTES.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir a partir do mês de março, materiais de construção até o valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) mensais, para doação a pessoas de baixa renda e carentes. 

Art. 2º. Os materiais constantes do Artigo 1º desta Lei, destinam-se exclusivamente a reformas e construções de casas de pessoas que não possuam condições financeiras, que morem e trabalhem no município.

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da seguinte  dotação orçamentária:

07.00 - SEC. MUNIC. DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

07.01 - SEC. MUNIC. DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

016.482.0030.1004 - APOIO PARA NUCLEO HABITACIONAIS URBANOS

300000.00 - Despesas Correntes

330000.00 - Outras Despesas Correntes

339000.00 - Aplicações Diretas

339032.00 - Material de Distribuição Gratuita  

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º.  Ficam  revogadas as disposições  em contrário, especialmente as leis nºs. 1.246 de 19.04.1994, 1273 de 19.10.1994 e 1.374 de 16.05.1997.


Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 05 de  Março de 2002.
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FARIAS. 
Prefeito Municipal
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